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1. Regras e parâmetros de atuação 

 

A Guide Investimentos S/A Corretora de Valores ("Guide Investimentos," "Corretora," ou 

"Guide"), em conformidade com a Resolução CVM 35, de 26 de maio de 2021, bem como 

com as normas complementares e outras regulamentações expedidas pela [B]³ S.A.– Brasil, 

Bolsa, Balcão ("Bolsa ou B3"), define, por meio deste documento, suas Regras e Parâmetros 

de Atuação ("Regras e Parâmetros" ou "RPA"), que fazem parte integrante da ficha cadastral 

e do contrato de intermediação firmado com o Cliente. 

 

Este documento contém as regras e parâmetros pertinentes ao cadastro, recebimento, 

registro, prazo de validade, prioridade, execução, distribuição, alteração e cancelamento de 

ordens das operações dos clientes da Guide. Além disso, inclui procedimentos relacionados 

à liquidação e custódia de valores mobiliários, à atuação das pessoas vinculadas e às 

operações de carteira própria, bem como às negociações via internet, Home Broker "HB" 

Direct Market Access "DMA e RLP ( Retail Liquidity Provider).  

 

Neste sentido, a este documento observa os requisitos mínimos exigidos pelo roteiro PQO 

da B3, bem como pelas resoluções aplicáveis que estabelecem as normas e procedimentos 

para operações com valores mobiliários emitidas pelos órgãos reguladores. 

 

A Guide compromete-se a seguir os seguintes princípios na condução de suas atividades: 

 

i. Probidade na condução das atividades 

ii. Zelo pela integridade do mercado, incluindo a seleção de Clientes e a exigência de 

depósito de garantias 

iii. Capacitação para o desempenho das atividades; 

iv. Diligência no cumprimento de ordens e na especificação de comitentes; 

v. Diligência no controle das posições dos Clientes na custódia, com a conciliação 

periódica entre: 

 

a. Ordens executadas; 

b. Posições constantes em extratos e demonstrativos de movimentação 

fornecidos pela entidade prestadora de serviços de custódia; e, 

c. Posições fornecidas pelas câmaras de compensação e liquidação. 

 

vi. Obrigação de obter e apresentar a seus Clientes informações necessárias ao 

cumprimento de ordens; 

vii. Adoção de providências para evitar a realização de operações em situação de 

conflito de interesses e assegurar tratamento equitativo a seus Clientes; e, 

viii. Fornecer aos seus Clientes, em tempo hábil, a documentação referente às 

negociações realizadas. 

Todas os termos e alterações deste documento serão disponibilizadas aos clientes da Guide 

Investimentos antes do início das operações, bem como será parte integrante do contrato de 

intermediação.  

Para garantir fácil acesso, essas atualizações serão publicadas em locais de destaque, 

incluindo o site da Guide, nossos aplicativos e outros canais de relacionamento eletrônico 

administrados pela Guide Investimentos e oferecidos aos nossos clientes. 
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A Guide Investimentos irá comunicar imediatamente a todos os clientes sempre que houver 

alterações neste documento, seguindo as diretrizes aqui estabelecidas. Além disso, as 

alterações dos últimos 5 (cinco) anos serão mantidas à disposição, garantindo que os 

clientes tenham fácil acesso a todas as informações relevantes. Essas atualizações serão 

claramente destacadas para que os clientes estejam plenamente informados sobre as 

modificações realizadas. 

2. Cadastro 

 

O cliente, antes de iniciar suas operações, deve fornecer todas as informações cadastrais 

solicitadas por meio do preenchimento da ficha cadastral eletrônica, utilizando o aplicativo 

da corretora "App Guide", exclusivo às pessoas físicas. O cadastro de pessoas jurídicas deve 

ser feito exclusivamente por meio do preenchimento da ficha cadastral e envio da 

documentação física. 

 

O cliente deve preencher todos os campos cadastrais considerados obrigatórios pelas 

resoluções vigentes e quaisquer leis aplicáveis. Após esse processo, o cliente deve 

prosseguir com a leitura e respectivo aceite do termo de adesão e contrato, bem como das 

regras e parâmetros de atuação. 

 

 

Além disso, o cliente deve informar a Guide Investimentos sobre quaisquer alterações em 

seus dados cadastrais no prazo de 10 dias. O não cumprimento dessa obrigação também 

pode resultar no bloqueio da conta para novas operações até que a regularização seja 

realizada. 

 

2.1. Procedimentos adicionais: 

 

Durante a etapa de cadastro de clientes, a Guide Investimentos segue um procedimento 

estruturado em conformidade com a regulamentação vigente. Nesse processo, coletamos 

todas as informações necessárias para a devida identificação e análise, incluindo os dados 

de contato do cliente e detalhes sobre seus poderes conferidos, bem como sua situação 

financeira e patrimonial. 

 

A Guide Investimentos ressalta que não adota o modelo de cadastro simplificado para 

investidores não residentes. Em nosso processo de cadastro, seguimos as diretrizes e 

exigências regulatórias, garantindo uma abordagem padrão na identificação e 

documentação de clientes investidores não residentes. 

 

Neste sentido, para clientes investidores não residentes, o procedimento inclui a abordagem 

padrão de identificação do representante legal, do custodiante e, quando aplicável, da 

instituição intermediária estrangeira, quando aplicável.  

 

Cumpre salientar que a Guide Investimentos, por meio de integração com os sistemas da 

B3, mantém atualizada a lista das pessoas autorizadas a emitir Ordens em nome de um ou 
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mais Clientes seja de âmbito nacional ou internacional, em conformidade com a 

regulamentação aplicável. 

 

Para cumprir com as regulamentações em vigor, todos os documentos de suporte são 

validados pela área jurídica. A Guide Investimentos também mantém uma lista das pessoas 

autorizadas a emitir ordens em nome do cliente nos seus sistemas internos, bem como na 

atualização cadastral. 

 

No processo de cadastro, o cliente é solicitado a fornecer uma declaração confirmando a 

veracidade das informações fornecidas, especificando as formas de transmissão de ordens 

aceitas e informando sobre quaisquer relações de vinculação com a Guide Investimentos, se 

aplicável. 

 

Uma etapa importante envolve a autorização concedida pelo cliente ao Participante, 

permitindo a liquidação de contratos, direitos e ativos adquiridos por sua conta e ordem, bem 

como a execução de bens e direitos dados em garantia de suas operações. Esta autorização 

possibilita o uso do produto da venda para o pagamento de débitos pendentes, sem a 

necessidade de notificação judicial ou extrajudicial. 

 

 

 

3. Procedimento Conheça o seu cliente. 

 

A Guide Investimentos, possui o dever de cumprir com as regulamentações aplicáveis, bem 

como seguir as diretrizes descritas na sua política de prevenção à lavagem de dinheiro, 

combate ao financiamento ao terrorismo e a proliferação de aramas (PLD/FTP), tem assim, 

o dever regulatório de promover práticas relacionadas ao processo de "Conheça o Seu 

Cliente" (KYC - Know Your Customer). Esse compromisso visa a identificação de possíveis 

indícios de lavagem de dinheiro, financiamento ao terrorismo e proliferação de armas, 

contribuindo para a segurança e a transparência no setor financeiro. 

 

Para cumprir esse dever, a Guide Investimentos adota um processo após o preenchimento 

do cadastro por parte de seus clientes avaliando os seus eventuais riscos inerentes ao tema. 

As informações fornecidas são submetidas a uma validação por meio de consultas a bancos 

de dados online, que incluem a verificação dos dados cadastrais, a busca em listas 

restritivas, a identificação de qualquer presença em mídias negativas e a detecção de 

pessoas politicamente expostas.  

 

É importante ressaltar que esse processo se aplica tanto a clientes nacionais quanto 

internacionais, pois a Guide Investimentos reconhece a importância de manter a 

conformidade com as regulamentações globais de combate à lavagem de dinheiro e ao 

financiamento ao terrorismo. A metodologia adotada pela instituição é resultado de uma 

avaliação interna, que permite uma abordagem baseada em riscos para a identificação de 

clientes que possam representar um maior potencial de envolvimento em atividades ilícitas, 
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adotando práticas proporcionais ao risco identificado em conformidade com as políticas 

internas da instituição. 

 

A Guide possui controles internos mapeados de prevenção à lavagem de dinheiro, ao 

financiamento do terrorismo e ao financiamento da proliferação de armas de destruição em 

massa (PLD/FT) que contempla monitoramentos transacionais que permitirão a análise das 

operações realizadas pelos clientes.  

 

4. Suitability  

 

Durante o processo de cadastro para abertura de conta na Guide e/ou na renovação 

cadastral, o investidor é submetido ao processo de identificação de perfil de risco, que é 

realizado por meio do Questionário de Perfil do Investidor. Nessa etapa, a Guide deve 

conhecer a forma como o Cliente se relaciona com os seus investimentos e qual é o seu 

perfil de tolerância ao risco. A definição do perfil é obrigatória para realizar qualquer tipo de 

operação. 

Com base nas informações coletadas nos dados cadastrais e nas respostas do questionário 

“Perfil do Investidor”, a Guide informa ao cliente qual é o seu perfil, bem como quais são os 

respectivos produtos recomendados. O prazo de atualização do perfil de investidor 

acompanha o mesmo vencimento da atualização cadastral.  

Para a definição do perfil a Guide deve avaliar se o produto, serviço ou operação são 

adequados aos objetivos de investimento do cliente, bem como a compatibilidade de sua 

situação financeira, e se o cliente possui conhecimento necessário para compreender os 

riscos relacionados aos produtos, serviços e operações realizados pela Guide.  

Para fazer essa avaliação, a Guide deve obter as seguintes informações do cliente: 

 

i. Previsão de fluxo de caixa, ou seja, se o Cliente precisará de recursos no curto, 

médio ou longo prazo, possibilitando uma orientação quanto ao investimento de 

forma mais assertiva.  

ii. Preferências declaradas quanto ao seu apetite de risco; 

iii. Objetivos do investimento; 

iv. Os valores das receitas regulares declaradas pelo Cliente, bem como os valores de 

renda e patrimônio total; 

v. Necessidade futura de recursos declarada pelo cliente; 

vi. Produtos, serviços e operações com os quais o cliente tem familiaridade; 

vii. Natureza, volume e a frequência das operações já realizadas pelo cliente no 

mercado de valores mobiliários, bem como o período em que tais operações foram 

realizadas; e 

viii. Experiência profissional e formação acadêmica do cliente (exclusivo para Pessoa 

Física). 
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Sendo assim, aplicando o Suitability a Guide Investimentos espera cumprir a obrigação de 

avaliar e classificar cada Cliente em categorias uniformes de Perfil de Investimento, conforme 

previamente estabelecidas. Este compromisso é aplicado a todos os nossos Clientes, com 

exceção dos casos previstos na regulamentação vigente. Destacamos que é estritamente 

vedado atribuir ou alterar o Perfil de Investimento do Cliente em desacordo com as 

informações mínimas requeridas pela regulamentação em vigor e com os procedimentos 

definidos pela Guide Investimentos. 

A Guide Investimentos está comprometida em fornecer aos seus clientes um atendimento de 

qualidade e total transparência. Nesse sentido, disponibilizamos a cada cliente o seu Perfil 

de Investimento na área logada. 

4.1. Perfil de produtos e operações com o Suitability 

 

A Guide Investimentos segue as diretrizes estabelecidas pelas regulamentações 

vigentes relacionadas a observar por meio das suas áreas operacionais a adequação do 

perfil de suitability do cliente com relação aos seus produtos e operações cursadas no 

âmbito da instituição.  

Neste sentido, para cada Perfil de Investimento dos Clientes, associamos produtos, 

serviços e operações, levando em consideração diversos fatores essenciais já descritos.  

Além deste ponto, informações objetivas sobre os produtos, serviços e operações 

associados a esse perfil são divulgadas na área logada, bem como mantemos um 

acompanhamento constante, monitorando e avaliando a adequação das operações em 

relação aos Perfis de Investimento de nossos clientes, por meio do monitoramento de 

desenquadramento. 

O compromisso descrito acima, inclui a prestação de informações abrangentes, 

destacando os riscos associados, como riscos de mercado, perda de patrimônio e 

exigência de garantias adicionais, assegurando que nossos clientes estejam plenamente 

informados e capazes de tomar decisões de investimento embasadas e conscientes. 

Cumpre destacar, a vedação de recomendar produtos ou serviços nos casos de ausência 

ou desatualização do Perfil de Investimento do Cliente, incompatibilidade com o Perfil de 

Investimento do Cliente ou quando a recomendação resultar em custos excessivos e 

inadequados ao Perfil de Investimento do Cliente. 

5. Regras quanto ao recebimento de ordens 

 

Para efeito das regras e parâmetros estabelecidos de acordo com as resoluções aplicáveis, 

considera-se "ordem" o ato prévio pelo qual o cliente instrui a Guide Investimentos a realizar 

a negociação ou o registro de valores mobiliários em seu nome, de acordo com as condições 

que especificar. 

 

5.1. Tipo de ordens aceitos 

 

A Guide Investimentos aceitará os seguintes tipos de ordens, desde que o cliente 

cumpra as demais condições estabelecidas neste documento: 
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i. Ordem de mercado: Esta ordem especifica apenas a quantidade e as 

características dos valores mobiliários ou direitos a serem comprados ou 

vendidos e deve ser executada a partir do momento em que for recebida. 

ii. Ordem Casada: Esta ordem está vinculada à execução de outra ordem do 

cliente e pode ser com ou sem limite de preço. 

iii. Ordem Administrada: Esta ordem especifica apenas a quantidade e as 

características dos valores mobiliários ou direitos a serem comprados ou 

vendidos, sendo a execução a critério da Corretora. 

iv. Ordem Monitorada: Nesta ordem, o cliente, em tempo real, decide e determina 

à Corretora as condições de execução. 

v. Ordem Discricionária: Esta ordem é dada por uma pessoa física ou jurídica que 

administra carteiras de títulos e valores mobiliários ou representa mais de um 

cliente. O emitente deve estabelecer as condições em que a ordem deve ser 

executada. Após a execução, o emitente indicará os nomes dos comitentes, a 

quantidade de títulos e/ou valores mobiliários a ser atribuída a cada um deles e 

o preço correspondente, respeitando os prazos de especificação determinados 

pelas Bolsas. 

vi. Ordem Limitada: Esta ordem deve ser executada somente a preço igual ou 

melhor do que o especificado pelo comitente. 

vii. Ordem de Financiamento: Esta ordem é composta por uma ordem de compra 

ou venda de um valor mobiliário ou direito em mercado administrado pela B3, e 

outra ordem simultânea de venda ou compra do mesmo valor mobiliário ou 

direito, no mesmo mercado ou em outro também administrado pela B3. 

viii. Ordem "Stop": Esta ordem especifica o nível de preço do valor mobiliário ou 

direito a partir do qual a ordem deve ser executada. 

 

Serão aceitas ordens que possuam características de mais de um tipo, desde que sejam 

compatíveis. As ordens provenientes de outras instituições financeiras ou administradores 

de recursos sempre serão tratadas como ordens discricionárias ou monitoradas, devendo 

também especificar outro tipo dentre os mencionados anteriormente. Se o cliente não 

especificar o tipo de ordem, inclusive discricionária, a ordem será automaticamente 

considerada como administrada. 

 

No caso de o investidor não especificar o tipo de ordem relacionada à operação que deseja 

executar, a Guide Investimentos poderá escolher o tipo de ordem que melhor atenda às 

instruções recebidas pelo cliente. 

 

5.2. Horário para o recebimento das ordens 

 

As ordens serão aceitas durante os horários regulares de funcionamento dos mercados 

administrados pela B3, a menos que sejam ordens que possam ser programadas pelos 

sistemas eletrônicos de roteamento de ordens fora desses horários regulares. 
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As ordens recebidas fora dos horários regulares de funcionamento terão validade 

apenas para a próxima sessão de negociação subsequente. 

 

5.3. Formas de recebimento de ordens 

 

Quanto às formas aceitas de transmissão das ordens, a Guide Investimentos aceitará 

ordens tanto transmitidas verbalmente quanto por escrito. 

 

As ordens verbais são aquelas recebidas por telefone ou por outros sistemas de 

transmissão de voz. 

 

As ordens escritas são aquelas recebidas pessoalmente, por meio de correio eletrônico 

(e-mail), sistemas de mensagens eletrônicas, via aplicativo Guide e quaisquer outros 

sistemas eletrônicos de negociação homologados como plataforma eletrônica de 

negociação (Direct Market Access - "DMA"), bem como por qualquer outro meio 

previamente autorizado pela Guide, desde que seja possível evidenciar o recebimento 

da ordem e assegurar sua autenticidade e integridade. Essas ordens devem conter, 

conforme o caso, assinatura, número da linha ou do aparelho transmissor e a hora em 

que a mensagem foi enviada e recebida. 

 

É importante ressaltar que, devido aos riscos inerentes aos meios de comunicação 

utilizados nos Sistemas Eletrônicos de Negociação das Bolsas, a Guide não pode ser 

responsabilizada por problemas de transmissão, interferências ou intervenções 

causadas por terceiros ou relacionadas ao meio utilizado. 

 

5.4. Quanto às pessoas autorizadas a transmitir ordens 

 

No que diz respeito às pessoas autorizadas a transmitir ordens, a Guide Investimentos 

somente aceitará ordens transmitidas por terceiros que estejam devidamente 

autorizados e identificados no cadastro dos clientes. No caso de um procurador, o 

cliente deve apresentar o respectivo instrumento de mandato à Guide, o qual será 

arquivado junto com a ficha cadastral/contrato de prestação de serviços. Além disso, o 

cliente deve informar à Corretora imediatamente sobre qualquer revogação do mandato, 

assim que esta for efetivada. 

 

É importante que o cliente tenha ciência de que ele é responsável por acompanhar as 

operações realizadas por seu procurador, e não pode atribuir à Guide qualquer 

responsabilidade por eventuais perdas resultantes das operações emitidas pelo 

procurador em seu nome. 

 

Dado que a senha e a assinatura eletrônica para operações nos sistemas de 

negociação são pessoais e intransferíveis, a Guide está isenta de qualquer 

responsabilidade pelo uso inadequado por parte do cliente ou por terceiros. 
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5.5. Restrições às operações 

 

A Guide Investimentos reserva-se o direito de aceitar ordens apenas quando as 

seguintes exigências forem atendidas, a seu exclusivo critério: 

 

i. Os títulos a serem vendidos devem estar custodiados por ela, e as ordens de 

compra devem ser precedidas pelo depósito do valor correspondente à 

operação; 

ii. Nas operações em mercados derivativos e a prazo, os clientes devem fazer o 

prévio depósito das garantias solicitadas, inclusive em valor superior ao exigido 

pelas bolsas ou instituições de liquidação e custódia; 

iii. O valor das operações realizadas pelo cliente no dia deve estar acima de um 

valor mínimo estabelecido periodicamente; 

iv. Mesmo que todas as exigências sejam cumpridas, a Guide Investimentos S/A 

Corretora de Valores pode, especialmente em mercados derivativos e a prazo, 

recusar-se a executar qualquer ordem se, a seu exclusivo critério, houver 

suspeita de qualquer tipo de irregularidade, incapacidade financeira do cliente 

ou condições específicas de mercado que justifiquem tal recusa. 

6. Controle de riscos 

 

A Guide Investimentos estabelecerá, a seu exclusivo critério, limites operacionais e/ou 

mecanismos destinados a controlar os riscos dos seus clientes devido à variação das 

cotações e a condições excepcionais de mercado. A empresa poderá se recusar total ou 

parcialmente a executar as operações solicitadas, e isso será comunicado imediatamente ao 

cliente. 

 

Os limites operacionais são definidos em procedimentos internos e são monitorados ao longo 

do dia, em tempo real, por meio de sistemas de gerenciamento de risco. 

 

Em casos de extrapolação de limite ou não conformidade ao procedimento interno da Guide, 

a equipe de Risco solicitará o devido ajuste da posição, o cliente deverá regularizar, através 

da redução da posição ou depósito de garantias adicionais, no prazo estipulado pela 

corretora. 

 

Além disso, para garantir a estabilidade das posições dos clientes mantidas na corretora, a 

Guide também poderá exigir outras garantias adicionais, inclusive de valor superior ao 

exigido pela Clearing, sempre que julgar necessário, especialmente para clientes que 

mantêm posições alavancadas nos mercados de derivativos, dependendo de sua exposição 

ao risco. 

 

O não atendimento pelo cliente em relação ao ajuste de posição ou ao depósito de garantias 

adicionais, poderá resultar na liquidação compulsória da posição, o suficiente para 

regularizá-la dentro dos limites máximos permitidos pela Guide. 
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A Guide também poderá permitir que os clientes realizem operações de alavancagem com 

zeragem compulsória (automática), sempre de acordo com os limites operacionais 

estabelecidos nos procedimentos internos e após o aceite em um documento específico 

contendo as regras do processo. A aceitação deste documento autoriza a Guide a encerrar 

automaticamente as operações abertas no dia quando a posição do cliente atingir um 

determinado percentual de desvalorização patrimonial ou antes do término do pregão. 

 

Quaisquer alterações no processo de liquidação compulsória (automática) para operações 

de alavancagem serão comunicadas ao cliente por e-mail ou disponibilizadas no site da 

corretora. 

 

7. Regras Quanto ao Registro das Ordens de Operações 

 

7.1. Registro da Ordem 

 

Quando receber uma ordem, a Guide Investimentos registrará cada ordem transmitida 

pelo cliente, incluindo as ordens de pessoas vinculadas. Essas ordens serão registradas 

no mercado e no sistema de negociação determinados pelo cliente, por meio dos canais 

mencionados neste item, que descreve as formas aceitas de transmissão das ordens. 

 

No caso de o cliente não especificar o mercado e o sistema de negociação, a corretora 

escolherá o mercado e o sistema de negociação que ofereçam as melhores condições 

em termos de preço, custo, rapidez, probabilidade de execução e liquidação, volume, 

liquidez e capacidade operacional. 

 

7.2. Formalização do Registro 

 

O registro das ordens será formalizado por meio de formulários próprios, emitidos 

manualmente ou por processamento eletrônico de dados, contendo no mínimo as 

seguintes informações: 

 

i. Código de identificação cadastral do cliente junto à Guide; 

ii. Data, hora e número de série que indique a sequência cronológica de 

recebimento; 

iii. Detalhes sobre o objeto da ordem, incluindo características e quantidade dos 

valores mobiliários a serem negociados; 

iv. Natureza da operação (compra ou venda) e tipo de mercado, como à vista, a 

termo, de opções, a futuro, ou outros que possam ser criados, repasse ou 

operações de Participantes com Liquidação Direta (PLD); 

v. Limites de preço, se aplicáveis, e a validade da ordem, quando necessário; 

vi. Tipo da ordem, de acordo com as categorias estabelecidas; 

vii. Identificação do emissor/transmissor da ordem nos seguintes casos: clientes 

pessoa jurídica, clientes cuja carteira seja administrada por terceiros ou na 
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hipótese de representante ou procurador do cliente autorizado a emitir/transmitir 

ordens em seu nome; 

viii. Indicação quando a operação envolver pessoa vinculada ou a carteira própria 

da corretora; 

ix. Nas ordens de financiamento, constará apenas o valor e taxa, se aplicável, com 

especificação dos valores mobiliários apenas na confirmação da operação; 

x. Identificação do Operador de Pregão Eletrônico (código alfa) e de Mesa (nome); 

xi. Identificação do número da operação na B3; 

xii. Indicação do status da ordem recebida (executada, não executada ou 

cancelada). 

 

7.3. Gravação de Ordens 

 

A Guide Investimentos gravará todas as conversações mantidas com seus clientes, e 

essas gravações poderão ser utilizadas como prova de transmissão verbal, conforme a 

qual o cliente concorda desde já. 

 

Para todos os meios de recebimento de ordens, conforme descritos no item 2.3, os 

históricos serão armazenados, incluindo, no mínimo, as seguintes informações: data, 

horário, usuário de origem e usuário de destino. As gravações serão arquivadas por um 

período mínimo de 5 anos, contados a partir da data de sua criação. 

 

7.4. Especificação de Negócios 

 

A especificação dos negócios executados pela corretora nos mercados administrados 

pela B3, em conformidade com as ordens dos clientes, será realizada de acordo com 

os horários estipulados pela B3. 

 

8. Operações de Carteira Própria 

 

A Guide Investimentos pode manter uma carteira própria para a realização de operações, e 

garante a completa segregação entre suas atividades e as operações realizadas por seus 

clientes. 

 

Adicionalmente, com o objetivo de assegurar total transparência aos clientes, reguladores e 

autorreguladores, a corretora possui contas registradas em seu nome para finalidades 

específicas, conforme as definições abaixo: 

 

i. Formador de Mercado (Market Maker): Essa conta é usada quando a corretora é 

contratada pelo emissor de determinado ativo para atuar como provedora de 

liquidez, seguindo as regras estabelecidas por regulamentação específica. 

ii. Conta Erro: Essa conta é exclusivamente destinada à alocação de erros 

operacionais. 
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iii. Provedor de Liquidez para o Varejo - RLP (Retail Liquidity Provider): Essa conta é 

utilizada para a realização de operações com o propósito de fornecer liquidez às 

ofertas de compra e venda de valores mobiliários inseridas no sistema de 

negociação pelos clientes da corretora. Essas transações são executadas mediante 

autorização prévia do cliente, por meio de algoritmos que identificam as melhores 

condições de execução da operação para o investidor. Nesse caso, as negociações 

podem ser executadas total ou parcialmente, e o saldo restante é automaticamente 

enviado à Bolsa para execução no mercado, seguindo as condições definidas pelo 

investidor. Mais informações sobre esse serviço podem ser encontradas no site da 

corretora. 

 

9. Transferência de custódia – Portabilidade  

 

A Guide Investimentos, em sintonia com os princípios que norteiam nossa relação com os 

clientes, coloca à disposição deles o direito e a oportunidade de escolherem a instituição 

financeira que melhor se alinha com suas necessidades de investimento.  

 

Dentro do escopo de nosso compromisso, a Guide Investimentos adere às resoluções em 

vigor, garantindo, assim, a facilitação do processo de transferência de custódia para nossos 

clientes. 

 

A transferência de custódia representa o procedimento pelo qual um investidor transfere a 

suas ações e outros ativos de uma corretora de valores para outro custodiante. Esse 

processo possibilita ao investidor efetuar a migração da conta de custódia de seus 

investimentos de uma instituição anterior para outra, assegurando um ambiente mais 

alinhado com suas estratégias financeiras. 

 

A transferência pode ser de mesma titularidade ou para terceiros, cada situação determinará 

os documentos necessários para a efetivação.  

 

Para solicitar a transferência de custódia, nossos clientes devem seguir as orientações 

disponíveis no site da Guide Investimentos em Perguntas Frequentes. 

 

 Assim que a Guide receber o pedido, realizará as validações necessárias para o seu 

processamento. Algumas situações como: insuficiência das informações, débitos pendentes, 

ativos bloqueados ou liquidações em curso, entre outros, podem acarretar o não atendimento 

da solicitação de transferência de saída dos ativos, nesses casos a Guide informará o cliente 

sobre a pendência apontada.   

 

 

A Guide Investimentos, adicionalmente, reafirma seu compromisso em respeitar e cumprir 

os procedimentos específicos estabelecidos para o envio da custódia para outros 

cessionários, sempre zelando pela transparência e conformidade em todas as etapas desse 

importante processo. 
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10. Regras Quanto ao Prazo de Validade das Ordens de Operações 

 

As ordens terão validade de acordo com o prazo estabelecido pelo cliente no momento de 

sua emissão/transmissão. É de responsabilidade exclusiva do cliente solicitar o 

cancelamento da ordem antes do vencimento e garantir que não haja duplicidade. 

 

11. Regras Quanto à Execução das Ordens de Operações 

 

11.1. Execução: 

 

A Guide Investimentos, a seu critério exclusivo, poderá agrupar a execução das 

ordens nos sistemas de negociação da B3 com base no tipo de mercado e nas 

características do título ou contrato. 

 

Em caso de interrupção do sistema de negociação da Guide ou das Bolsas, 

devido a motivos operacionais ou de força maior, a corretora fará todos os 

esforços para, se possível, executar as ordens. 

 

11.2. Execução de ordem por inadimplência: 

 

A Guide executará ordens de compra e/ou venda de valores mobiliários e direitos 

dos clientes que não honrarem suas operações de valores mobiliários e direitos. 

Nessas operações executadas por inadimplência, serão aplicados emolumentos, 

taxas e corretagem, que deverão ser pagos pelo cliente. 

 

11.3. Execução por ordem judicial: 

 

A Guide executará ordens de compra ou venda de valores mobiliários e direitos 

que tenham sido determinadas por meio de ordem ou autorização judicial. Após 

a liquidação das operações realizadas, serão prestadas contas ao juízo 

ordenante, e a B3 poderá ser informada sobre o cumprimento da determinação 

judicial. 

 

Nessas operações realizadas por ordem ou autorização judicial, também serão 

aplicados emolumentos, taxas e corretagem, que deverão ser pagos pelo cliente. 

 

12. Confirmação de Execução de Ordem 

 

A Guide Investimentos confirmará a execução das ordens e as condições em que foram 

executadas de uma das seguintes maneiras: verbalmente, por escrito no mesmo momento 

da transmissão da ordem, ou por meio da nota de negociação ou documento semelhante 

disponibilizado ao cliente. Nessa confirmação, estarão registrados os seguintes detalhes: os 
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negócios realizados, a natureza da operação, a data do pregão, o mercado, as 

características dos ativos negociados, a data de liquidação, a identificação da contraparte, 

caso seja classificada como pessoa vinculada, entre outras informações relevantes. 

 

A corretora destaca que a indicação de ordem executada não representa um negócio 

irretratável. Tanto a B3 quanto a CVM têm o poder de cancelar negócios executados caso 

seja constatada, na operação em questão, alguma infração às normas que regulamentam o 

mercado de valores mobiliários. 

 

13. Regras Quanto à Distribuição de Negócios 

 

A Guide Investimentos orientará a distribuição dos negócios realizados com base no tipo de 

mercado e no valor mobiliário, considerando também a divisão em lotes padrão ou 

fracionários. 

Ao distribuir os negócios realizados para atender às ordens recebidas, serão seguidos os 

seguintes critérios: 

i. As ordens administradas, monitoradas, casadas e de financiamento terão 

prioridade na distribuição dos negócios, pois foram executadas exclusivamente 

para atendê-las e não concorrem entre si nem com outras ordens de diferentes 

tipos; 

ii. As ordens "stop" e limitadas se transformarão em ordens a mercado quando o 

preço de execução for atingido 

iii. Uma ordem que apresente características de mais de um tipo de ordem será 

atendida de acordo com o tipo de maior prioridade; 

iv. Em situações em que houver concorrência entre ordens, a prioridade para a 

execução será determinada pelo critério cronológico; 

v. Se houver ordens concorrentes dadas simultaneamente por clientes que não 

sejam pessoas vinculadas e por pessoas vinculadas à corretora, as ordens dos 

clientes que não sejam pessoas vinculadas à corretora terão prioridade; 

vi. Quando a contraparte da operação for uma pessoa vinculada, a Guide 

Investimentos S/A Corretora de Valores indicará isso na Nota de Corretagem; 

vii. Não haverá prioridade com base no tipo de cliente, exceto nas ordens de clientes 

que não sejam pessoas vinculadas à corretora, que sempre terão prioridade em 

relação às ordens emitidas por pessoas vinculadas à corretora; 

viii. Somente as ordens que possam ser executadas no momento da efetivação de 

uma operação concorrerão na sua distribuição; 

ix. Observados os critérios mencionados nos parágrafos anteriores, a ordem de 

recebimento determinará a prioridade para o atendimento das ordens. 

 

14. RLP – Oferta Retail Liquity Provider 
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A oferta "RLP" (Retail Liquidity Provider) permite que a Guide atue como contraparte das 

ordens de compra e venda de seus clientes pessoas físicas, com o objetivo de oferecer maior 

liquidez, exclusivamente, para os minicontratos futuros de índice (WIN) e de dólar (WDO). 

Essa categoria de oferta se destina apenas a ordens agressoras, ou seja, aquelas cujos 

preços são melhores ou iguais aos melhores preços de compra e venda para ativos 

previamente autorizados pela regulamentação vigente. 

As obrigações da Guide durante a atuação da oferta RLP incluem: 

 

i. Cadastrar o número da conta que será usado na oferta RLP junto à 

Superintendência de plataformas de negociação da B3; 

ii. Garantir transparência aos clientes sobre o uso dessa oferta e disponibilizar 

mecanismos de autorização e descontinuação da participação como agressores 

de ofertas RLP; 

iii. Assegurar que todos os clientes pessoas físicas possam ser agressores da 

oferta RLP; 

iv. Garantir que não haverá represamento artificial das ordens de clientes que são 

optantes do RLP, encaminhando-as diretamente para o Puma Trading System; 

v. Disponibilizar a opção de ser contraparte na oferta de RLP para todos os clientes 

pessoas físicas que aceitarem (opt-in) participar como agressores de ofertas 

RLP; 

vi. Cancelar a oferta RLP ao final do dia quando a negociação não for executada, 

fechando ambas as pontas; 

vii. Publicar mensalmente no site da Guide Investimentos as informações de 

métricas das operações de RLP. 

 

As ordens transmitidas pelos clientes da Guide Investimentos que optam pelo RLP podem, a 

critério exclusivo da corretora, ser executadas por outras instituições ou ter a respectiva 

operação repassada para outra instituição com a qual a Guide Investimentos mantenha um 

contrato de repasse. 

 

Para utilizar a ferramenta provedora de liquidez para varejo, o cliente pessoa física deve 

manifestar seu interesse através da contratação (opt-in) na área logada do site, seguindo o 

caminho: "Investir > Renda Variável > Produtos e Serviços > RLP". Para descontinuar (opt-

out), a opção de cancelamento está disponível no mesmo caminho da adesão. 

 

Para obter informações detalhadas sobre as características da oferta RLP, os clientes podem 

consultar os Ofícios de Aprovação e Início de Funcionamento do Novo Tipo de Oferta RLP 

e as novas regras para o registro de ofertas publicados pela B3. 

 

15. Liquidação das Operações 
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A Guide Investimentos manterá uma conta de registro em nome do Cliente, não 

movimentável por meio de cheques ou dinheiro em espécie, que será usada para registrar 

suas operações e os débitos e créditos realizados em seu nome. 

O cliente é responsável por pagar à Guide Investimentos, usando os meios disponibilizados 

pela corretora, os débitos decorrentes da execução de ordens de operações realizadas por 

sua conta e ordem, assim como as despesas relacionadas a essas operações. 

 

Os recursos financeiros enviados pelo cliente à Guide, por meio do sistema bancário, só 

serão considerados disponíveis após a confirmação correspondente por parte da Corretora. 

 

No caso de existirem débitos pendentes em nome do cliente, a Guide Investimentos está 

autorizada a liquidar, em bolsa ou câmaras de compensação e liquidação, os contratos, 

direitos e ativos adquiridos por sua conta e ordem, bem como a executar bens e direitos 

dados como garantia de suas operações ou que estejam em posse da Corretora. O produto 

obtido com a liquidação será aplicado no pagamento dos débitos pendentes, 

independentemente de notificação judicial ou extrajudicial. Se ainda persistirem débitos de 

liquidação, a Guide Investimentos poderá tomar as medidas judiciais que julgar necessárias. 

 

16. Regras Quanto ao Cancelamento ou Alteração das Ordens 

 

Qualquer ordem, desde que não tenha sido totalmente executada, pode ser parcial ou 

totalmente cancelada nas seguintes circunstâncias: 

 

i. Por iniciativa do próprio cliente ou de alguém expressamente autorizado a transmitir 

ordens em seu nome; 

ii. Por iniciativa da Guide Investimentos, nas seguintes situações: 

a. Quando a operação ou circunstâncias e os dados disponíveis indicarem risco de 

inadimplência por parte do cliente; 

b. Quando contrariar as normas operacionais do mercado de valores mobiliários, 

caso em que a Guide Investimentos deve comunicar o cliente; 

c. A ordem será cancelada se o cliente decidir alterar qualquer uma de suas 

condições, enquanto ainda não tiver sido executada, e uma nova ordem será 

emitida, se necessário. O mesmo procedimento será adotado no caso de ordens 

com rasuras; 

d. Por iniciativa da B3; e 

e. Quando contrariar as normas legais ou regulamentares dos mercados 

organizados administrados pela B3. 

Qualquer ordem não executada no prazo pré-estabelecido pelo cliente será 

automaticamente cancelada pela Guide Investimentos. 

 

As ordens canceladas serão mantidas em arquivo sequencial, junto com as demais ordens 

emitidas. 
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Quando a ordem for emitida ou transmitida por escrito, a Guide Investimentos só aceitará o 

cancelamento se o comunicado também for feito por escrito. Da mesma forma, se uma ordem 

for transmitida por meio eletrônico de transferência de dados, só poderá ser cancelada ou 

alterada por meio eletrônico. 

 

A critério da Guide Investimentos, a alteração de uma ordem pode ser efetuada por meio do 

registro de uma nova ordem. 

 

17. Regras Adicionais Relativas à Negociação Via Internet 

 

Toda ordem recebida via Internet será considerada uma Ordem Limitada e transmitida 

eletronicamente.  

O uso da senha: 

i. Confirma a ordem para todos os fins e efeitos; 
ii. Autoriza a transmissão da ordem; 
iii. Expressa aceitação aos limites de crédito e negociação estabelecidos. 

O registro e cancelamento de ordens serão automáticos e só serão considerados aceitos 

após o registro efetivo no sistema de negociação das bolsas. No entanto, as bolsas têm o 

poder de cancelar os negócios realizados. As ordens são válidas apenas para o dia e as 

confirmações estão disponíveis através do site da Internet. 

As ordens recebidas via Internet não competem na distribuição de ordens com as demais 

recebidas pela Guide Investimentos S/A Corretora de Valores. 

É importante observar que a transmissão de ordens por meio digital está sujeita a 

interrupções ou atrasos, o que pode impedir ou prejudicar o envio de ordens ou a recepção 

de informações atualizadas relacionadas a: 

i. status das ordens; 

ii. posições de custódia, operações e limites; e  

iii. cotações de ativos. 

 

18. Operações com valores mobiliários, via internet, por meio do sistema Home Broker 

 

18.1. Home Broker 

 

A Guide Investimentos S/A disponibiliza aos seus Clientes, devidamente 

autorizados, a possibilidade de transmitirem ordens de operações via Internet, 

através do Sistema Home Broker. 

 

O sistema consiste no atendimento automatizado da Guide Investimentos, 

possibilitando aos seus Clientes colocarem, para execução imediata, ordens de 

compra e venda de valores mobiliários nos segmentos mercados à vista (lote-
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padrão e fracionário) e de opções da B3 e segmentos futuros, derivativos 

agrícolas e financeiros. 

 

Nas negociações de compra e venda de valores mobiliários via Internet, por 

intermédio do Sistema Home Broker, aplicam-se, além das disposições já 

mencionadas neste RPA, as regras descritas no contrato de intermediação entre 

Cliente e a Guide. 

 

18.2. Forma de Transmissão das Ordens 

 

As ordens, quando enviadas diretamente via Internet para o Sistema Home 

Broker, seja via Web ou App, serão sempre consideradas como ordens por 

escrito. 

 

No caso de impossibilidade de transmitir a ordem à Guide Investimentos S/A via 

Internet, o Cliente terá a opção de transmiti-la à mesa de operações da Guide 

Investimentos S/A Corretora de Valores, por meio dos seguintes contatos: 

telefone 11 3003-4557 – Opção 3, 11 3576.6756 ou 11 3576.6853, e-mail: 

operacao1@guide.com.br. 

 

Devido aos riscos inerentes aos meios de comunicação utilizados nos Sistemas 

Eletrônicos de Negociação da B3 e no Home Broker, a Guide Investimentos não 

poderá ser responsabilizada por problemas de transmissão, interferências ou 

intervenções causadas por terceiros ou próprias do meio utilizado. 

 

18.3. Call de mesa 

 

A Guide Investimentos em consonância com as regulamentações, bem como 

alinhada as práticas de mercado, considera o temo call de mesa como sendo 

uma negociação de valores mobiliários que ocorre fora dos mercados 

organizados, em que haja interação competitiva entre ofertas de compra e de 

venda para a definição de quantidade e preço, ou seja, sendo aquela, expressão 

utilizada pelo mercado para designar a negociação de valores mobiliários fora 

dos mercados administrados pela B3. 

Neste sentido, é importante salientar que a Guide Investimentos poderá, por 

meio de conta de clientes, operar, quando solicitado, valores mobiliários 

derivados ou não de valores mobiliários listados que não estão disponíveis para 

negociação nos mercados organizados e administrados pela B3, sendo nestes 

casos admitidos a compra e venda por pregão em call de mesa, cumprindo 

assim, a função de conferir a liquidez a ativos não listados. 

São situações passíveis de negociação: 

i. Valor mobiliário não listado para negociação na B3; 
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ii. Combinação de valores mobiliários listados, sendo essa 

combinação não listada para a negociação na B3; e 

iii. Combinação composta por valor mobiliário listado para negociação 

na B3 e valor mobiliário não listado para negociação na B3. 

A Guide Investimentos não poderá negociar via call de mesa, nas seguintes 

situações: 

i. Valor mobiliário listado para negociação na B3; e 

ii. Combinação de valores mobiliários listados, sendo essa negociação 

listada para negociação na B3. 

É importante salientar que as negociações intermediadas por tal maneira, não 

eximem a Guide Investimentos de cumprir com as demais regras de mercado e 

resoluções impostas pelos órgãos reguladores. Neste sentido, a Guide 

investimentos deverá cumprir as regras previstas na Resolução CVM nº 35/2021 

(“RCVM 35”), em especial, aqueles referentes à gravação de ordens, ao 

tratamento de conflito de interesses e ao atendimento às melhores condições de 

execução e registros já descritas no âmbito deste documento.  

 

18.4. Sistema Eletrônico de Negociação da B3 

 

Os Sistemas Eletrônicos consistem no atendimento automatizado da Corretora, 

permitindo ao Cliente ter acesso direto ao ambiente eletrônico de negociação na 

B3. Isso possibilita que o Cliente envie suas próprias ofertas ao sistema de 

negociação e receba as informações de difusão ao mercado, incluindo o livro de 

ofertas do sistema eletrônico de negociação – Modelo DMA da B3. A utilização 

deste modelo seguirá os dispositivos formalizados e o contrato firmado entre a 

Corretora e o Cliente, bem como estará em conformidade com a regulamentação 

da B3. 

 

18.5. Registro das Ordens de Operações 

 

As ordens, quando enviadas diretamente via Internet para o Sistema Home 

Broker, serão consideradas aceitas somente após o momento de sua efetiva 

recepção pelo Sistema da B3 e o retorno da confirmação do aceite. 

 

18.6. Prioridade na Distribuição dos Negócios 

 

As ordens, quando enviadas diretamente via Internet para o Sistema Home 

Broker, serão encaminhadas respeitando a ordem cronológica de recebimento e 

execução, de acordo com as regras estabelecidas pela B3. 

 



 

Regras e Parâmetros de Atuação – Vigência a partir de 08/03/2024 – Versão 07 
 
Guide Investimentos S.A Corretora de Valores 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3064 |12º andar | Itaim Bibi | São Paulo – SP | CEP: 01451-001 
Regiões Metropolitanas: 3003-5015 | Outras Localidades: +55 11 3576-6957 
SAC / Ouvidoria: 0800 704 0418 | ouvidoria-guide@guideinvestimentos.com.br 
 
www.guide.com.br 
 

Nas operações via DMA, dado que o Cliente acessa diretamente o livro de 

ordens do ativo na B3, os dispositivos de distribuição previstos nestas Regras e 

Parâmetros de atuação não se aplicam. 

 

18.7. Cancelamento das Ordens de Operações 

  

O cancelamento das ordens de operações transmitidas diretamente via Internet 

para o Sistema Home Broker somente será considerado aceito após sua efetiva 

recepção pelo Sistema PUMA Trading System da B3, desde que o 

correspondente negócio ainda não tenha sido realizado. 

 

18.8. Confirmação dos Negócios 

 

A confirmação da execução de ordens recebidas via Internet será feita pela 

Guide Investimentos ao Cliente por meio de mensagem eletrônica. 

 

É importante destacar que a indicação de execução de determinada ordem não 

representa negócio irretratável. Caso se constate qualquer infração às normas 

do mercado de valores mobiliários, a B3 e a CVM têm poderes para cancelar os 

negócios realizados. Portanto, as ordens transmitidas à Guide Investimentos, 

diretamente via Internet, para o Sistema Home Broker, somente serão 

consideradas efetivamente atendidas quando não se constatar qualquer infração 

às normas de mercado de valores mobiliários e após esgotados os prazos para 

realização dos procedimentos especiais de negociação previstos nas normas 

emitidas pela B3 ou pela CVM. 

 

18.9. Política de Preços 

 

As informações relativas à corretagem e taxas envolvidas, inclusive das ofertas 

RLP, são divulgadas no site da Corretora, disponível no endereço eletrônico da 

Guide Investimentos. 

 

18.10. Dos procedimentos relativos às falhas na entrega de ativos 

 

A Guide Investimentos, em conformidade estrita com as regulamentações da 

CVM e da BSM estabeleceu regras e procedimentos para garantir comunicação 

adequada e tratamento eficaz de falhas na entrega de ativos. A empresa coloca 

a transparência e a segurança dos interesses dos clientes como prioridade 

máxima. Portanto, estabeleceu regras internas, procedimentos e controles para 

garantir que os clientes sejam devidamente informados sobre o status das 

operações realizadas. 
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Neste sentido, a Guide Investimentos deve prontamente notificar os clientes 

sobre eventos de falha na entrega de ativos, com comunicações claras e 

específicas, fornecendo assim, notificações diárias e, quando necessário, 

imediatas, sobre a ocorrência de falha na entrega de ativos e sobre o status do 

procedimento de tratamento da falha conforme os seus procedimentos internos. 

Tais notificações aos clientes seguem todos os itens de transparência e visando 

não só o cumprimento regulatório incluindo todos os itens e exigências mínimas 

detalhadas pelos órgãos reguladores, bem como visa garantir por meio de 

notificações que os clientes estejam cientes dos eventuais procedimentos a 

serem adotados, assim como os procedimentos que já foram adotados para 

mitigar as eventuais falhas. 

 

Considerando as boas práticas, a Guide Investimentos disponibiliza canais de 

atendimento, divulgados no site, que estão aptos para informar os clientes sobre 

as diferentes fases do procedimento de tratamento da falha e os prazos para 

ações por parte do cliente. 

 

18.11. Procedimentos em Caso de Instabilidade ou Indisponibilidade das 

Plataformas de Negociação 

 

Em casos de indisponibilidade e instabilidade por parte da corretora, na 

plataforma Guide (HB), serão enviadas notificações via Pop-up com as falhas e 

os procedimentos que poderão ser adotados. Para as plataformas contratadas, 

enviaremos um comunicado via E-mail com as falhas e os procedimentos que 

poderão ser adotados. Em qualquer caso, é possível entrar em contato com a 

Mesa de Operações para enviar ordens, sanar dúvidas, resolver problemas e 

certificar-se de que as informações de cotação, status das ofertas, posição de 

custódia e limites estão atualizadas.  

 

Conheça os canais alternativos: 
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i. Black Box: As estratégias e parâmetros são definidos pelo fornecedor do 

software, e não há permissão para customização dos algoritmos. 

ii. Multicast: O cliente pode visualizar todas as operações, independentemente da 

plataforma de origem, com exceção das operações solicitadas/realizadas via 

Mesa de Operações. 

iii. Unicast: O cliente só consegue visualizar as operações originadas da própria 

ferramenta. 

 

18.12. Indicadores de Latência das Plataformas Eletrônicas de Negociação e de 

Acordos de Níveis de Serviços 

 

Os acordos de níveis de serviço referentes à latência máxima das plataformas 

eletrônicas de negociação, bem como o tempo de atendimento dos canais 

alternativos, são divulgados no site da Guide, na rede mundial de computadores, 

e podem ser consultados pelo público em geral. 

 

18.13. Práticas de segurança de informações no uso de recursos computacionais 

 

Além da utilização do autenticador de duplo fator, a Corretora disponibiliza 

informações e orientações aos seus Clientes, sobre práticas de segurança no 

uso de recursos computacionais, conforme abaixo explicitadas: 

 

i. Mantenha sempre o programa de antivírus atualizado, para acessar os 

sistemas e/ou serviço de negociação. Além do antivírus, utilize também 

outras ferramentas de proteções como “firewall” e “antispyware”; 
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ii. Troque sua senha de acesso periodicamente, não utilizando senhas de 

fácil identificação ou com datas e nomes de parentes; 

iii. Utilize ferramentas de “trading” que separem autenticação para 

cotações, notícias e negociações; 

iv. Entre sempre em contato com seu assessor para informá-lo sobre longo 

período de ausência, objetivando desabilitar seus parâmetros de riscos 

operacionais; 

v. Não realize operações em computadores públicos, como em 

Cybercafés, Lan Houses, e/ou que não possuam programas antivírus; 

vi. Cuidado ao utilizar redes sem estabilidade, uma vez que estas podem 

gerar distorções e/ou alterações nas confirmações de suas ofertas; 

vii. Atente-se para os e-mails de procedência desconhecida, especialmente 

aqueles com arquivos; 

viii. Para sua maior segurança, exclua os e-mails não solicitados; 

ix. Evite acessar links que constam no corpo do e-mail; 

x. Procure sempre digitar o endereço do site direto no navegador; 

xi. Não visite sites arriscados e somente faça downloads de sites 

plenamente confiáveis; 

xii. Utilize sempre as versões de “browsers” (programas de navegação) 

mais atualizadas, para garantir melhores mecanismos de segurança; 

 

Em caso de dúvidas sobre a segurança dos sistemas e/ou serviço de 

negociação, entre em contato com a Corretora.  A prevenção é a melhor forma 

de segurança; sempre atualize sua plataforma de negociação na presença de 

um funcionário autorizado da ferramenta, para acompanhar o processo. 

 

19. Custódia de Valores Mobiliários 

 

O Cliente, antes de iniciar suas operações no segmento BOVESPA, adere aos termos 

do Contrato de Prestação de Serviços de Custódia Fungível de Ativos da Companhia 

Brasileira de Liquidação e Custódia (CBLC) – sucedida por incorporação pela Bolsa, 

firmado por esta Corretora, outorgando à CBLC poderes para, na qualidade de 

proprietário fiduciário, transferir para seu nome, nas companhias emitentes, os ativos de 

sua propriedade. 

 

Os serviços objeto do mencionado contrato compreendem a guarda de ativos, a 

atualização, o recebimento de dividendos, bonificações, juros, rendimentos, exercício de 

direitos em geral e outras atividades relacionadas com os Serviços de Custódia de Ativos. 

 

O ingresso de recursos oriundos de direitos relacionados aos títulos depositados na 

custódia ou em garantias na Bolsa será creditado na conta corrente do Cliente, na 

Corretora, e os ativos recebidos serão depositados em sua conta de custódia, na CBLC. 

 

O exercício de direito de subscrição de ativos somente será realizado pela Corretora 

mediante autorização do Cliente, e prévio depósito do numerário correspondente. 
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O Cliente poderá consultar em sua área logada na página da corretora na rede mundial 

de computadores, os extratos mensais contendo a relação dos ativos e as quantidades 

de ouro depositada e demais movimentações ocorridas em seu nome. Estas informações 

também poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo Cliente, ficando a corretora 

responsável por disponibilizá-las. 

 

A conta de custódia, aberta pela Corretora, na CBLC, será movimentada exclusivamente 

por esta Corretora. 

 

20. Empréstimo de ações  

 

A Guide divulga previamente em seu site as taxas de remuneração referente às operações 

de empréstimo de ações e envia aos Clientes a nota de liquidação da operação, detalhando 

o valor total recebido ou pago pela contraparte da operação, o valor cobrado pela Guide e o 

valor final pago ou recebido pelo Cliente e disponibiliza por meio da área logada, todas as 

informações referentes as operações contratadas. 

21. Atuação das pessoas vinculadas e carteira própria 

 

Para efeitos de Regras e Parâmetros de Atuação, consideram-se pessoas vinculadas: 

 

i. Administradores,  funcionários,  operadores e demais 

prepostos do intermediário que desempenhem atividades de intermediação 

ou de suporte operacional; 

ii. Assessores de investimentos que prestem serviços ao intermediário; 

iii. Demais profissionais que mantenham, com o intermediário, contrato de 

prestação de serviços diretamente relacionados à atividade de 

intermediação ou de suporte operacional; 

iv. Pessoas naturais que sejam, direta ou indiretamente, controladoras ou 

participem do controle societário do intermediário; 

v. Sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo intermediário ou por 

pessoas a ele vinculadas; 

vi. Cônjuge ou companheiro e filhos menores das pessoas mencionadas acima; 

e 

vii. Clubes e fundos de investimento cuja maioria das cotas pertença a pessoas 

vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por terceiros não 

vinculados. 

Em caso de ordens concorrentes dadas simultaneamente por clientes que não sejam pessoas 

vinculadas e por pessoas vinculadas a Guide Investimentos, ordens de clientes que não 

sejam pessoas vinculadas à Guide Investimentos terão prioridade. 
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As pessoas vinculadas à Guide Investimentos somente podem negociar valores mobiliários 

por conta própria, direta ou indiretamente, por meio da Guide Investimentos a que estiverem 

vinculadas, salvo em casos de: 

 

i. Instituições financeiras e às entidades a elas equiparadas; 

ii. Operações em mercado organizado em que a Guide não seja pessoa autorizada 

a operar; 

iii. Operações em que a Guide não participe da distribuição dos valores mobiliários 

ofertados publicamente; e, 

iv. Às negociações intermediadas por instituição contratualmente obrigada a prestar 

informações a Guide sobre operações efetuadas por pessoas vinculadas, e que 

detenha autorização expressa das pessoas vinculadas para tal fornecimento de 

informações. 

 

Equiparam-se às operações de pessoas vinculadas, para os efeitos destas Regras e 

Parâmetros, aquelas realizadas para a carteira própria da Guide Investimentos. 

As pessoas vinculadas a mais de um intermediário devem escolher apenas um dos 

intermediários com os quais mantenham vínculo para negociar, com exclusividade, valores 

mobiliários em seu nome. 

 

22. Ouvidoria 

 

O atendimento da Ouvidoria está disponível de segunda a sexta, das 9h às 18h, exceto 

feriados, através do telefone 0800 704 0418 e por meio do e-mail ouvidoria-

guide@guide.com.br, bem como através do formulário disponível no site: 

https://www.guide.com.br/ouvidoria/  

Após o recebimento da solicitação e identificação do cliente a reclamação será protocolada 

e a Ouvidoria enviará a resposta final em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data 

de recepção da manifestação. 

 

23. Conta de registro 

 

A Guide informa que:  

 

i. Os recursos de seus clientes são mantidos em conta de registro, na forma 

prevista nas resoluções aplicáveis, 

ii. Tais contas não se confundem com as contas de pagamento de que tratam as 

leis aplicáveis 
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iii. Os recursos mantidos nas contas de registro não possuem regime jurídico 

equivalente ao dos recursos das contas de paga mento, como estabelece a lei. 

 

24. Disposições Gerais 

 

A taxa de corretagem será negociada com o cliente quando a contratação dos serviços da 

Guide Investimentos. 

 

A Guide Investimentos manterá todos os documentos relativos ao cadastro, às ordens e às 

operações realizadas e, a integralidade das gravações decorrentes, pelo prazo e nos termos 

estabelecidos pela CVM e pelo Banco Central. 

 

A Guide Investimentos submeterá, de forma definitiva, toda e qualquer divergência ou 

disputa relacionada aos contratos de intermediação de operações, ao Juízo Arbitral da B3 

emanadas de seus Estatutos Sociais. 

 

A Guide Investimentos dá ciência aos clientes acerca da obrigatoriedade de comunicar às 

autoridades detalhes de sua movimentação financeira, nos casos previstos em lei. 

 

A Guide Investimentos informa que eventuais alterações nas políticas, termos, contratos e 

nestas Regras e Parâmetros de Atuação serão divulgadas diretamente no site da corretora. 

 

 

 

 

 

 

 


